
-·,. 
1 

u 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, n º 1.662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561 2811
Estado de S<1o Paulo 

E-mail: LegL�lativo@camarapirass11111111ga.sp.gov.br
Site: www.camarapirass1m1mga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO 
Nº 

583/2021

PREFEiTO ML.;NICIPAL 

tr.la das Sr-ssíJes 28/JUN 20211 

Considerando a necessidade se disciplinar o uso caçambas utilizadas 
para despeso de resíduos de construção civil que ficam na via pública; 

Considerando que o despejo da construção civil deve ser realizada de 
fonna consciente para não haver prejuízo ao meio ambiente, seguindo as diretrizes do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente, independentemente de valer-se ou não do serviço de 
empresas de caçambas devidamente credenciadas; 

Considerando o Anteprojeto de Lei em anexo que objetiva fazer o 
disciplinamento dessa matéria em nosso Município. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude acolher o Anteprojeto de Lei em anexo que disciplina o uso de 
caçambas estacionárias de resíduos da construção civil na via pública, bem como regulamenta 
o plano de resíduos das obras e dá outras providências.

Sala das Sessões, 28 de · 

dma/ 
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ANTEPROJETO DE LEI 

"Disciplina o uso de caçambas 
estacionárias de resíduos da 
construçi'Jo civil na via pública, 
bem como regula.menta o plano de 
resíduos das obras e dá outras 
providJncias. " 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar 
resíduos da construção civil, populam1ente conhecido como entulho, na via pública, por curto 
espaço de tempo, deverão fazê-lo por meio de caçambas estacionárias. 

§ 1 º - A necessidade de depositar entulhos na via pública verifica-se
quando da impossibilidade comprovada de local no interior do imóvel em questão, onde estão 
sendo gerados os entulhos. 

§ 2° - Entende-se por via pública o passeio ou a pista de rolamento.

§ 3° - Entende-se por caçamba estacionária o recipiente metálico
utilizado para o transpmte de material sólido ou pastoso com capacidade máxima de 6m3 

(cinco metros cúbicos). 

§ 4° - Entende-se por curto espaço de tempo o prazo necesnário para
completar a capacidade máxima da caçamba estacionária. 

§ 5° - No caso de entulho conter material orgaruco composto por
resíduos de poda e supressão de vegetação - resíduos verde, o prazo máximo de permanência 
da caçamba estacionária na via pública será de 72 (setenta e duas) horas, independentemente 
do disposto no parágrafo anterior. 

§ 6° - Excetuam-se os entulhos devidamente embalados como prevê a
legislação. 

Art. 2° O proprietário ou responsável por qualquer obra de construç.ão, 
ampliação, reforma e demolição no município, deverá dar destinação aos resíduos produzidos 
na mesma de maneira coneta, segiúndo o disposto na resolução CONAMA 307/2002, ou 
utilizar o serviço de empresas de caçambas devidamente credenciadas. 

§ 1 º A fiscalização poderá ocorrer diretamente nas empresas que
prestam os serviços de caçamba e limpeza, apresentando um relatório mensal de disposição. 

§ 2° Após o fornecimento do alvará de demolição, a Seção de Obras e 
Cadastro poderá solicitar o relatório de descarte de resíduos, para liberação da Certidão de 
Demolição. 
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Art. 3° As empre as e prestadores de serviços relacionados a 
transporte e destinação de resíduos deverão ser cadastrados previamente na municipalidade, 
antes de iniciarem suas atividades. 

I - CNPJ, se pessoa jurídica; 

II - CPF, se pessoa física; 

II - Requerimento padrão preenchido e assinado, contendo e-mail e 
nome do contato responsável; 

IV - documentos de identidade do(s) sócio(s) ou diretor( es), 
repre entante(s) das sociedades simples ou empresanas, e sociedade anommas, 
respectivamente, observado o disposto no correspondente Contrato ou Estatuto Social; 

V - Alvará de funcionamento da empresa; 

VI - Comprovante atualizado de endereço; 

VII - Localização da área de triagem e transbordo temporário e do 
local de destinação final, com as respectivas licenças ou ato do órgão ambiental competente 
que desob1igue a necessidade da mesma; 

VIII Relação dos equipamentos fixos (caçambas) e 
veículos/caminhões transportadores de caçambas, bem como numeração específica, sendo 
que, aquisição de novas caçambas deve ser comunicada a municipalidade para cadastramento 
da mesma. 

IX Os profissionais autônomos deverão fazer a solicitação junto a 
prefeitura municipal para obter o certificado de credenciamento. 

Parágrafo único - Entende-se por transbordo temporário a não 
pennanência dos resíduos na área por mais de 30 (trinta) dias, devendo a empresa encaminhá
los a destinação final neste prazo. 

Art. 4° As caçambas estacionarias, deverão estar devidamente 
sinalizadas por meio de pintura retrorrefletiva, de modo a permitir sua rápida visualização 
diurna e noturna a, pelo menos, 40 (quarenta) metros de distância. 

§ 1 ° Por pintma retrorrefletiva compreende-se também a afixação de 
película refletiva que pennita, nas caç.ambas, o mesmo efeito de visualização descrito no 
"caput" deste artigo. 

§ 2° Além da sinalização retrorrefletiva, as faces da caçamba 
estacionária deverão conter número de identificação, nome da empresa, CNPJ e telefone da 
mesma, junto ao telefone do setor de fiscalização competente do Executivo Municipal, 
conforme Anexo II desta Lei. 
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Art. 5° Ficam instituídos o Plano de Gestão de Resíduos, a ser 
realizado pelos responsáveis de cada obra, e o Controle de Transporte de Resíduos - CTR, 
para todos os geradores, transportadores e destinatário de resíduos, conforme Anexos I e III. 

Parágrafo único - Os Plano de Gestão de Resíduos e os CTRs deverão 
ser preenchidos e assinados pelos entes envolvidos, as quais deverão manter cópias na 
respectiva obra, empresa de transporte e na área de destinação. 

Art. 6° A colocação da caçamba estacionária deve considerar as 
normas de trânsito, a limpeza urbana, o meio an1biente e a segurança de pedestres e veículos. 

I - A caçamba deverá ser posicionada no sentido do tráfego, sendo 
expressamente proibido trafegar na cont:ran1ão para sua colocação; 

II - Posicionada paralela ao meio-fio, à distância de trinta centímetros, 
de forma a não prejudicar o escoamento das águas pluviais, desde que não ultrapasse a faixa 
de estacionamento; 

III - A distância entre caçamba e esquina deve ser de no mínimo cinco 
metros; 

IV - Caso a vaga seja do Serviço de Estacionamento Regulamentado 
Rotativo, o responsável deverá: 

a) obter prévia aut01ização junto ao DEMUTRAN, com o mínimo de
1 O ( dez)dias de antecedência; 

b) dirigir-se à empresa responsável pelo perímetro concessionado, a
fim de fazer a regularização do período de utilização da vaga. 

Parágrafo único. Quando da colocação ou retirada das coletoras, o 
local deverá ser sinalizado com cones refletivas no asfalto e o caminhão precisará estar com 
pisca alerta ligado. 

Art. 7° Não é pern1itida a colocação de caçamba estacionária: 

I - em cima da calçada (passeio); 

II - em local proibido de estacionamento; 

III - sobre a faixa de pedestres; 

IV - em vagas especiais; 

V - impedindo o acesso a hidrantes; 

VI - inclinada em relação ao meio-fio, quando ocupar espaço maior 
que 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) de largura. 

Parágrafo único. Executa-se do disposto no caput deste artigo e seus 
incisos: 
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a) verificada a impossibilidade da colocação da caçamba estacionária
em via pública, esta poderá ser alocada sobre a calçada em frente ao imóvel que serão gerados 
os entulhos, desde que seja garantido espaço de pelo menos 1,5 metro para passagem de 
pedestre, devendo o interessado obter prévia autorização junto ao DEMUTRAN, como 
mínimo de 10 (dez) dias de antecedência; 

b) caso seja necessário colocar a caçamba estacionária em via que não
permite estacionamento nos dois lados da via públka, o interessado deverá obter prévia da 
autorização junto ao DEMUTRAN, com o min.imo de lO(dez) dias de antecedência; 

c) caso seja neces ário colocar a caçamba estacionária sobre vagas
especiais, o interessado deverá obter prévia aut01ização jw1to ao DEMUTRAN, com o 
minimo de 10 (dez) dias de antecedência. 

d) A utilização de pranchas, tratores e outros equipamentos e
procedimentos que obstruam o trânsito de pedestres, para as operações de carga ou descarga 
de caçamba localizada em via pública, dependem de prévia autorização do DEMUTRAN, 
com antecedência de 1 O ( dez) dias 

e) Cabe ao prop1ietário da obra a responsabilidade da colocação e
manutenção da coneta sinalização, a qual não o eximes das responsabilidades sobre terceiros. 

f) A não manifestação do Demutran após o 11 º dia da data do
protocolo fica dispensado de autorização. 

Alt. 8º A coleta e o transporte dos resíduos de que trata esta Lei serão 
efetuados em equipamentos compatíveis com a natureza dos serviços a serem prestados, 
observadas as nonnas técnicas vigentes, de forma a não provocar denaman1entos na via 
pública e poluição local, devendo trafegar com carga rasa, limitada à borda da caçamba, sem 
qualquer coroamento, e ter seu equipamento de rodagem limpo antes de atingir a via pública. 

§ 1 º As caçambas estacionárias deverão obedecer as especificações e
requisitos a seguir fixados: 

I - Possuir dimensões externas máximas de 2,80 m ( dois metros e 
oitenta centímetros) por 1,80 rn (wn metro e oitenta centímetros) e altura de 1,40 m (wn 
metro e quarenta centímetros) e capacidade máxima de 5 m3

; 

II - Ser dotadas de tampa ou outro dispositivo de cobertura adequado, 
como lona vinílica e similares, de modo a impedir a queda de materiais durante o período de 
transporte e restringir o conteúdo da caçamba ao volume máximo de sua capacidade; 

III - O armazenamento e o transpo1te dos resíduos ine1tes não poderão 
exceder o nivel superior das caçambas nem suas laterais, particularmente quanto a fe1Tagens e 
elementos pontiagudos; 

Art. 9° A colocação da caçamba estacionária na via pública deverá ser 
realizada somente por empresas legalmente autorizadas pelo Poder Público Municipal. 
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Art. 10° O transporte das caçambas estacionárias deverá ser efetuado 
por veículos apropriados, pe1iencentes às permissionárias, devidan1ente cadastradas junto ao 
Executivo Municipal. 

Art. 11 ° Deverá ser observada a Lei Complementar 107/2012, 
especialmente quanto aos aspectos de gestão dos resíduos da construção civil e/ou verdes 
am1azenados na caçamba. 

Art. 12º A não observância ao disposto nesta lei, após notificação e 
prazo para regularização ao infrator, será cominada multa na ordem de 100 (cem) Unidades 
Fiscais do Município (UFMs). 

§ 1 º Após aplicada a multa persistir a situação da infração será a obra
embargada. 

§ 2º Nas reincidências as multas serão cominadas em dobro. 

§ 3° A fiscalização sobre as respectivas infrações ficará a cargo dos se
tores competentes. 

§ 4° As penas referida no caput poderão incindir junto a empresa 
responsável contratada pelo proprietário para executar o transp01ie e descaiie do resíduo, ou 
ao proprietário que armazenar o resíduo em local impróprio, que contrata empresa não 
autorizada exercer o serviço de arnrnzenamento, transporte e destinação final, bem como não 
elabora o plano de resíduo. 

Art. 13° Caberá autuação sem prévia notificação quando o infrator for 
flagrado em descarte inegular. 

Paragrafo único Cabendo ao mesmo realizar imediatamente a limpeza 
do local, sob pena de que lhe seja cobrado o valor dos serviços. 

A1t. 14º É de inteira responsabilidade da empresa pernüssionária a 
colocação e disposição da caç.amba da via pública. 

Parágrafo único - Fica vedada ao usuário ou a terceiros a alteração da 
posição da caçamba estacionária na via pública. 

Art. 15° Após a promulgação desta Lei, será concedido prazo de até 
120 (cento e vinte) dias para que as empresas transportadoras se cadastrem na municipalidade, 
bem como se adequem as novas especificações implantadas. 

Art. 16º Esta Lei entra em vigor em 120 ( cento e vinte) dias após a 
data de publicação. 

Art. 17º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2 
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